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A nova polít ca a 	a- 

O resgate da educacão  especial 
ção especial é a carta de 
direito da personalidade 
diferenciada da criança 
brasileira. 

O desenvolvimento 
científico, notadamente a 
partir do início deste século, 
mostrou que as diferenças 
individuais não constituem 
uma fatalidade. Cada in-
divíduo é dotado de um po-
tencial de habilidades que, 
convenientemente orienta-
do, pode permitir-lhe a rea-
lização pessoal. Mas, por ou-
tro lado, a humanidade teve 
que dar muitos passos para 
chegar à conclusão de que o 
padrão do que convenciona-
mos chamar de deficiência 
física -- ou classificamos co-
mo excepcional — é signifi-
cativamente maior do que 
se supunha. Mesmo países 
que atingiram a universali-
zação dos seus sistemas de 
ensino, como o Japão e a 
Suécia, ainda se defrontam 
com o problema da educa-
ção da parcela de suas popu-
lações que se enquadra nes-
sa classificação. 

No Brasil, não temos es-
tatísticas completas e 
exaustivas nessa área, mas, 
a partir de estudos da Orga-
nização Mundial de Saúde e 
da Unesco e através de rela-
tórios de países como a 
França e os Estados Unidos, 
podemos estimar que entre 
oito e dez por cento da nossa 
população se inserem hoje 
no padrão de excepcionali-
dade, em que os chamados 
deficientes físicos signifi-
cam de três a quatro por 
cento do total. E, sem dúvi-
da, o atendimento educacio-
nal a essas pessoas é um de-
safio sem precedentes, pois 
significa proporcionar uma 
educação individual, quase 
personalizada, a custos que 
se elevam pela exigência de 
profissionais altamente qua-
lificados e especializados 
em diversos campos e, tam-
bém pela dispersão geográ- 

fica dessa , clientela por 
áreas em que a facilidade de 
acesso a esse fluxo de ensino 
e de habilitação pratica-
mente inexiste. 

Entre nós, essas questões 
foram minimizadas, quando 
não desconhecidas pelo Es-
tado. Mas não se pense que, 
além das razões vigentes 
em países mais desenvolvi-
dos, aqui elas prevaleceram 
de forma mais aguda em 
função do desafio que para 
nós sempre representou a 
própria educação comum, 
não-especializada. Se não 
éramos capazes de dar edu-
cação à maioria da nossa 
população, como esperar 
que o Estado desse atenção 
à educação, à capacitação e 
ao treinamento dessa mino-
ria? Por isso mesmo, duran-
te muitos anos, o esforço do 
Ministério da Educação 
cingiu-se basicamente à ma-
nutenção de institutos espe-
cializados para a educação 
de deficientes visuais e defi-
cientes de audição. Na reali-
dade, o grande esforço para 
a criação de uma consciên-
cia nacional sobre a rele-
vância desse problema se 
deveu mais à iniciativa de 
grupos comunitários e de es-
pecialistas do que propria-
mente ao Estado. Sem dúvi-
da, a vontade política do 
País, de estabelecer deveres 
do poder público nessa área, 
já estava explícita em docu-
mentos de ordem legal, co-
mo a Emenda Constitucio-
nal nQ 12, de 1978, de autoria 
do eminente Deputado Tha-
les Ramalho, que se trans-
formou num baluarte dessa 
causa. Faltava, no entanto, 
a decisão administrativa de 
implementar um programa 
nesse sentido. 

Hoje, em consonância 
com a opção social do Go-
verno, o Ministério da Edu-
cação, com o programa 
Educação para Todos, pro- 

cura resgatar essa dívida, 
reconhecendo um direito 
inerente à condição pumana 
dos deficientes e excepcio-
nais, e se volta para a imple-
mentação do recém-
instituído Programa Per-
manente de Educação Espe-
cial. 

Esse programa — lançado 
oficialmente pelo Presiden-
te José Sarney, com a assi-
natura de decreto do dia 4 
deste mês — tem suas linhas 
de ação alicerçadas nos 
princípios de participação, 
integração, normalização; 
interiorização e simplifica-
ção. Participação, entendi-
da como envolvimento de to-
dos os setores da sociedade 
nas atividades de educação 
especial; integração, carac-
terizada como um processo 
dinâmico e orgânico, que en-
volve o comprometimento 
de instituições públicas e 
particulares e de todos 
aqueles que possam contri-
buir para a expansão e me-
lhoria dessa modalidade de 
educação, implicando a in-
tegração das ações sobretu-
do nas áreas de educação, 
saúde, previdência social, 
trabalho e pressupondo al-
ternativas profissionais pa-
ra tais educandos e de acor-
do com suas aptidões e 
níveis de desenvolvimento; 
normalização, no sentido de 
proporcionar às pessoas 
portadoras de deficiências, 
de problemas de conduta e 
às superdotadas condições 
de vida similares às de ou-
tras pessoas, dando-lhes 
oportunidades de uma vida 
tão normal quanto possível e 
acesso aos serviços e be-
nefícios disponíveis em sua 
comunidade; interiorização, 
entendida como expansão 
do atendimento aos mu-
nicípios do interior, às peri-
ferias urbanas e às zonas ru-
rais, procedendo-se, para  

esse fim, a um levantamen-
to das necessidades a nível 
local e à descentralização do 
planejamento e da execução 
das ações; e simplificação, 
definida como opção, sem 
prejuízo dos padrões de qua-
lidade, por alternativas sim-
ples para os processos de 
ensino-aprendizagem na 
educação especial. 

O lançamento desse pro-
grama significa, pois, antes 
de mais nada, a consagra-
ção e o reconhecimento da 
prerrogativa que tem cada 
criança, cada adolescente, 
cada jovem de contar com a 
assistência do Estado, inde-
pendentemente de sua capa-
cidade de ter o mesmo de-
sempenho dos seus seme-
lhantes. Se o mau padrão de 
desempenho e de habilida-
des não pode ser avaliado 
por sistemas coletivos, nem 
por isso pode-se negar à 
criança o direito à educação 
numa República e num regi-
me que fez da educação pa-
ra todos a prioridade pri-
meira do País. E, portanto, 
indispensável coordenar es-
forços, articular institui-
ções, despertar consciên-
cias nesse sentido. Porque 
temos na mente o exemplo 
dos que pioneiramente se 
dedicam a essa tarefa no 
Brasil; sabemos que esta é, 
antes de mais nada, uma 
obra de amor, de solidarie-
dade e de fraterna coopera-
ção, para a qual convoca-
mos instituições especializa-
das, profissionais, educado-
res e todos quantos sejam 
capazes de dedicação a seus 
semelhantes. 

Assim procedendo, esta-
remos propiciando a todos o 
acesso à escola e ajudando a 
construir um regime que 
efetivamente assegure a 
igualdade de oportunidades 
— exigência de uma verda-
deira democracia. 

Marco Maciel, senador da República, ›¡ 
é ministro da Educação 


